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EXCESSO  DE  LINGUAGEM.  INEXISTÊNCIA.
JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE  NÃO
EXTRAPOLADO. REJEIÇÃO.

Eventuais qualificadoras atribuídas a acusado de
prática de crime doloso contra a vítima deverão
ser  indicadas,  e  devidamente  justificadas,  pelo
magistrado singular que pronunciar o increpado,
sob pena de nulidade da decisão. 

Não  caracteriza  excesso  de  linguagem  a  mera
indicação de aspectos concretos em que residem
alegadas  qualificadoras,  sem  que  o  juiz
monocrático  tenha  extrapolado  o  juízo  de
admissibilidade.

MÉRITO  DO  RECURSO.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO.  ALEGAÇÃO.  CULPA
EXCLUSIVA DA VÍTIMA. EXISTÊNCIA DE DUAS
VERSÕES.  DÚVIDA  A  SER  DIRIMIDA  PELO
CONSELHO  DE  SENTENÇA.  ANÁLISE  DOS
CRIMES  DOLOSOS  CONTRA  A  VIDA.
COMPETÊNCIA  CONSTITUCIONAL.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  HOMICÍDIO
CULPOSO. IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA DE
DOLO  NÃO  EVIDENCIADA  DE  FORMA
INEQUÍVOCA.  INCERTEZA  A  SER  TAMBÉM
APRECIADA  PELO  SINÉDRIO  POPULAR.



Recurso em Sentido Estrito n.º 2012118-92.2014.815.0000

JUÍZO  NATURAL.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

Para  a  pronúncia,  basta  a  comprovação  da
materialidade  do  fato,  bem  como  indícios
suficientes da autoria, possibilitando a submissão
do réu ao julgamento popular perante o Tribunal
do Júri.

A  decisão  de  pronúncia  é  de  mero  juízo  de
admissibilidade,  prevalecendo  o  princípio  do  “in
dubio pro societate”, ou seja, na dúvida, esta deve
ser  dirimida  pelo  Conselho  de  Sentença,  juízo
natural da causa. ( RT 729/545 ).

A ausência do dolo, ainda que eventual, somente
pode  ser  reconhecida  nesta  fase  procedimental
(sumário  da  culpa)  quando  houver  certeza
absoluta da inexistência da intenção de matar.

A doutrina  conceitua  dolo  eventual  como sendo
aquele em que o agente, embora não querendo
diretamente a realização do tipo, o aceite como
possível ou mesmo como provável, assumindo o
risco da produção do resultado, contornos estes
da teoria  do assentimento,  prevista  na  segunda
parte do inciso I do art. 18 do CP.

A dúvida  quanto  ao  estado  de  embriaguez  de
envolvido em acidente automobilístico, a indicar,
em tese, a presença de dolo eventual, deverá ser
dirimida pelo Conselho de Sentença, a quem cabe
a  competência,  constitucionalmente  conferida,
para a análise dos crimes dolosos contra a vida.

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO
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Trata-se de recurso em sentido estrito (fls. 761) interposto por

Antônio Wilson Lacerda em razão da decisão proferida pelo juízo de direito

da 1ª Vara da comarca de Cajazeiras (fls. 754/756),  que o pronunciou pela

prática do delito previsto no art. 121,  § 2º, inciso III (duas vezes) c/c art. 70,

ambos do CP, por ter, em tese, no dia 18 de dezembro de 2010, por volta das

23hs50min,  na  BR  230,  próximo  ao  motel  Dallas,  “com  intenção  dolosa,

consubstanciada na indiferença para com a produção de resultados assumindo

tal  risco”,  e  na  condução  de  veículo  automotor  (Ford  Focus,  placas  NPT

9396/PB), colidido na traseira de uma moto, sinistro este que causou o óbito de

Cícero Lourenço Alexandre e de Aparecida Silva Vieira.

Nas  razões  do  recurso (fls.  765/783),  a  priori,  suscita  a  (a)

nulidade da pronúncia, sob a alegação de que a magistrada singular, ao incluir

a  qualificadora,  adentrou no  mérito  da  questão.  Pondera,  ainda,  ter  sido  a

fundamentação equivocada e sem qualquer respaldo fatídico, mesmo porque o

teste de alcoolemia apontou a inexistência de embriaguez.

Em seguida,  no  mérito,  levanta  ser  necessária  a  impronúncia,

diante da (b) culpa exclusiva da vítima, posto que as testemunhas ouvidas, e

que teriam imputado o ilícito penal ao acusado, seriam parciais, por litigarem

judicialmente  com  o  recorrente.  Acrescenta  que  o  condutor  da  motocicleta

atingida foi o único responsável pelo acidente, “ao ingressar de inopino na pista

de  rolamento  da  BR  230,  sem sinalizar  o  seu  ingresso  e  com a  lanterna

traseira apagada (...)”, além de sequer possuir habilitação para conduzir veículo

automotor.

Insurge-se, ainda, contra a decisão, ao afirmar  (c) a inexistência

de  estado  de  embriaguez,  diante  das  provas  inequívocas  da  lucidez,  até

porque, após submetido a teste de alcoolemia através de exames laboratoriais,

foi constatado não estar o recorrente embriagado.
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Por fim, (d) assevera a inexistência de provas a respeito do dolo

eventual, a caracterizar homicídio doloso contra a vida. Isso porque, a partir

das provas colhidas nos autos (ausência de embriaguez e conduta culposa da

vítima), inexistente, também, qualquer elemento volitivo.

Pugna, pois, pelo reconhecimento da nulidade da decisão. Caso

ultrapassada, no mérito, pela absolvição, tendo em vista a culpa exclusiva da

vítima. E, uma vez não acolhido quaisquer dos pleitos, a desclassificação para

homicídio culposo, ante a ausência de embriaguez.

Ao oferecer as contrarrazões (fls. 784/801), o Ministério Público

busca o desprovimento do apelo. Afirma que, além da prova testemunhal, há

diversos apontamentos atestando o estado de embriaguez e a alta velocidade

imprimida pelo apelante, quando do sinistro. No tocante à nulidade, ressalta a

inexistência de excesso de linguagem, o que afastaria a alegada irregularidade

da decisão.

Não houve retratação (fls. 802/802v).

A Procuradoria de Justiça, ao lançar parecer (fls. 808/814), opina

pelo  desprovimento  do  recurso.  Aventa  a  inexistência  de  excesso  de

linguagem, ao ter o juiz singular limitado-se “a consolidar o convencimento, a

partir das provas dos autos, no sentido de que caberia, na hipótese em exame,

a pronúncia do acusado, diante da possível prática de crime doloso contra a

vida.” 

No mérito, registra os indícios mínimos de embriaguez e da alta

velocidade  imprimida  pela  acusado,  a  afastar  a  culpa  exclusiva  da  vítima,

levantada  pela  defesa.  Acrescenta  que,  em  sede  de  pronúncia,  exige-se
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apenas  a  materialidade  delitiva  e  indícios  de  autoria,  vigorando,  assim,  o

princípio in dubio pro societate. 

Destaca, também, que a desclassificação somente seria possível

se houvesse prova induvidosa dos fatos, podendo ser acolhida apenas quando

“apresentada comprovação nítida, clara e indubitável da inexistência de animus

necandi”.

A Sessão de Julgamento designada para o dia de 02 dezembro

de 2014, foi adiada a pedido da defesa (certidão de fl. 833).

Em 04 de dezembro de 2014, o processo foi  retirado de pauta

para que, de acordo com substabelecimento encartado (fls. 834 e 835), fosse

intimado o novo Advogado, tendo sido deferido o prazo de cinco dias para vista

dos autos (certidão fl. 836).

Tendo  o  referido  prazo  transcorrido  in  albis,  de  acordo  com

certidão  de  fl.  839,  os  autos  devem  ser  submetidos  a  nova  sessão  de

julgamento, agora sob a égide de nova Relatoria.

É o relatório.

VOTO

Inicialmente, registre-se que o rito procedimental foi cumprido em

sua  integralidade.  Concluída  a  instrução  criminal,  foram  apresentadas  as

alegações finais pelo Ministério Público (fls.  fls. 721/732) e pela defesa (fls.

737/747). Além disso, uma vez lançada a pronúncia, o acusado foi cientificado

pessoalmente do teor da decisão (fls. certidão de fls. 760v).
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Pois bem. Trata-se de  recurso em sentido estrito,  em que,  a

priori, questiona-se a (a) validade da pronúncia, sob a alegação de que seria

nula,  ante  o  excesso de linguagem. Quanto  ao mérito,  insurge-se contra  a

decisão, (b) aventando a necessidade de absolvição, diante da culpa exclusiva

da vítima. Por fim, de forma subsidiária, (c) pugna pela desclassificação, em

razão  da  ausência  de  dolo  eventual,  mesmo  porque  não  havia  provas  a

respeito da embriaguez.

Passa-se, pois, a analisar cada uma das matérias aventadas.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE:

No  que  alcança  a  preliminar,  argumenta  o  recorrente  que  a

decisão de pronúncia deveria ser reconhecida como nula, com o consequente

encaminhamento para que o juízo singular proferisse uma nova, ausente de

vícios.  Para  tanto,  justifica  que  a  magistrada  monocrática,  ao  discorrer  a

respeito da qualificadora, adentrou no mérito da causa. 

Ipsis litteris, eis o trecho questionado da pronúncia:

No  mais,  quanto  à  qualificadora,  entendo  que  não
pode,  neste  momento,  ser  afastada.  Pelo  que  se
apurou  no  curso da  instrução,  o  delito  foi  praticado
mediante meio do qual pode resultar  perigo comum.
Segundo  Guilherme  de  Souza  Nucci  (Código  Penal
Comentado, 6ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,m
2006, p. 533), meio que traz perigo comum é aquele
“que provoca dano à vítima, mas também faz outras
pessoas correrem risco” e tanto a embriaguez, quanto
a  velocidade  excessiva,  podem  causar  este  tipo  de
perigo.  Portanto,  não há, nos autos, nenhuma prova
contundente  capaz  de  autorizar  o  seu  afastamento.
Por  isso,  novamente,  em  razão  da  dúvida,  deve  o
julgamento ser transferido ao tribunal do Júri, a quem
compete originariamente conhecer destas questões.

Em  verdade,  a  circunstância  qualificadora  somente
pode ser excluída pelo juízo singular se, no momento
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da  pronúncia,  não  for  possível  correlacioná-la
objetivamente com as provas dos autos. Assim, pode o
magistrado,  sob  pena  de  usurpar  a  competência
constitucionalmente  atribuída  ao  Conselho  de
Sentença,  por  meio  de  uma  avaliação  subjetiva,
interpretar  o  acervo  probatório  para  excluir  a
qualificadora imputada na denúncia. 

Por expressa determinação do art. 93, inciso IX da Constituição

Federal,  as  decisões lançadas,  sejam  elas  de  natureza  administrativa  ou

judicial, deverão estar devidamente justificadas:

Art.  93.  Lei  complementar,  de  iniciativa  do Supremo
Tribunal  Federal,  disporá  sobre  o  Estatuto  da
Magistratura, observados os seguintes princípios:
[...]

IX  todos  os  julgamentos  dos  órgãos  do  Poder
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as
decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a
presença, em determinados atos, às próprias partes e
a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos
quais  a  preservação  do  direito  à  intimidade  do
interessado  no  sigilo  não  prejudique  o  interesse
público à informação;

Isso porque a fundamentação é meio eficaz de se viabilizar até

mesmo o cumprimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Ora,  o  art.  413,  §  1º do  CPP  obriga  que  a  pronúncia  seja

fundamentada,  reportando-se  apenas  à  materialidade  e  indícios  de  autoria.

Não obriga, porém, a expressa alusão às qualificadoras:

Art. 413.  O juiz,  fundamentadamente, pronunciará o
acusado, se convencido da materialidade do fato e da
existência  de  indícios  suficientes  de  autoria  ou  de
participação.
§  1o   A fundamentação  da  pronúncia  limitar-se-á  à
indicação da materialidade do fato e da existência de
indícios  suficientes  de  autoria  ou  de  participação,
devendo  o  juiz  declarar  o  dispositivo  legal  em  que
julgar  incurso  o  acusado  e  especificar  as
circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento
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de pena.

No  entanto,  diante  da  já  mencionada  exigência  de  motivação

prevista no art.  93, inciso IX da CF, em aplicação conjunta deste dispositivo

com  o  art.  413,  §  1º do  CPP,  impõe-se,  ainda  que  de  forma  implícita,  a

necessidade do juiz singular, na decisão de pronúncia, manifesta-se a respeito

das qualificadoras.

A respeito  do  tema,  em  situação  similar,  tem-se  os  seguintes

arestos, com destaques nossos, em negrito, no que interessa:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE RECURSO.
NÃO  CABIMENTO.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
NULIDADE.  AUSÊNCIA  DE  INSTRUÇÃO  COM
DOCUMENTOS  COMPROBATÓRIOS  DAS
ALEGAÇÕES.  EXCESSO  DE  LINGUAGEM  NA
DECISÃO  QUE  MANTEVE  A  PRONÚNCIA  DO
PACIENTE.  NÃO OCORRÊNCIA.  DEMONSTRAÇÃO
DOS INDÍCIOS DE AUTORIA COM BASE NA PROVA
TESTEMUNHAL. ILEGALIDADE INEXISTENTE.
1. Não é cabível a utilização do habeas corpus como
substitutivo do recurso adequado.
2. O habeas corpus tem natureza urgente e, por essa
razão, não comporta dilação probatória e exige prova
pré-constituída das alegações, a qual deve ser trazida
no momento do seu ajuizamento, cabendo o ônus da
instrução ao impetrante, em especial quando se tratar
de advogado constituído.
3.  Para  a  admissão  da  acusação,  devem  ser
sopesadas as provas coligidas aos autos, devendo
o  julgador  indicar  onde  se  acham  presentes  os
exigidos indícios suficientes de autoria e da prova
da  materialidade  do  fato  e  apontar,
fundamentadamente, em que se funda para admitir
as qualificadoras porventura capituladas na inicial,
dando  os  motivos  concretos  do  convencimento,
sob pena de nulidade da decisão, por ausência de
fundamentação. No presente caso, observa- se que a
Corte a quo não manifestou nenhum exame crítico ou
valorativo  dos  elementos  probatórios  contidos  nos
autos, mas atestou a presença de indícios suficientes
de  autoria  com  base  nos  depoimentos  das
testemunhas.  Decisão  que  não  extrapolou  a
demonstração  da  concorrência  dos  pressupostos
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legais exigidos para a pronúncia, tampouco encerrou
juízo  de  certeza  quanto  à  responsabilidade  do
paciente.
4.  Habeas  corpus  não  conhecido.  (STJ.  HC
269.077/PE, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,
SEXTA  TURMA,  julgado  em  13/05/2014,  DJe
02/06/2014) 

No mesmo norte:

HABEAS  CORPUS.  IMPETRAÇÃO  ORIGINÁRIA.
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ESPECIAL CABÍVEL.
IMPOSSIBILIDADE.  RESPEITO  AO  SISTEMA
RECURSAL  PREVISTO  NA  CARTA  MAGNA.  NÃO
CONHECIMENTO.
1. Com o intuito de homenagear o sistema criado pelo
Poder Constituinte Originário para a impugnação das
decisões  judiciais,  necessária  a  racionalização  da
utilização  do  habeas  corpus,  o  qual  não  deve  ser
admitido para contestar  decisão contra a qual exista
previsão  de  recurso  específico  no  ordenamento
jurídico.
2. Tendo em vista que a impetração aponta como ato
coator acórdão proferido por ocasião do julgamento de
apelação,  depara-se  com  flagrante  utilização
inadequada da via eleita, circunstância que impede o
seu conhecimento.
3.  O  constrangimento  apontado  na  inicial  será
analisado,  a fim de que se verifique a existência de
flagrante ilegalidade que justifique a atuação de ofício
por este Superior Tribunal de Justiça.
HOMICÍDIOS  QUALIFICADOS  CONSUMADO  E
TENTADO.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO
QUANTO À MANUTENÇÃO DAS QUALIFICADORAS
NO  ACÓRDÃO  QUE  PRONUNCIOU  O  ACUSADO.
EIVA CARACTERIZADA.  CONCESSÃO  DA ORDEM
DE OFÍCIO.
1.  Conquanto o § 1º do artigo 413 do Código de
Processo Penal preveja que "a fundamentação da
pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade
do fato e da existência de indícios suficientes de
autoria ou de participação, devendo o juiz declarar
o  dispositivo  legal  em  que  julgar  incurso  o
acusado  e  especificar  as  circunstâncias
qualificadoras e as causas de aumento de pena",
não há dúvidas de que a decisão que submete o
acusado a julgamento pelo Tribunal do Júri deve
ser  motivada,  inclusive  no  que  se  refere  às
qualificadoras  do  homicídio,  notadamente  diante
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do disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição
Federal, que impõe a fundamentação de todas as
decisões judiciais.
2. Não havendo no acórdão que submeteu o paciente
a julgamento pelo Tribunal do Júri qualquer referência
às provas que indicariam que os crimes teriam sido
praticados por motivo fútil, por motivo torpe e mediante
recurso  que  impossibilitou  a  defesa  de  uma  das
vítimas,  imperioso o reconhecimento  da nulidade da
decisão no ponto.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de
ofício  para  anular  o  acórdão  que  pronunciou  o
paciente na parte referente às qualificadoras do motivo
fútil, do motivo torpe e do recurso que impossibilitou a
defesa de uma das vítimas,  determinando-se  que o
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo proceda à
fundamentação acerca da procedência ou não de tais
circunstâncias  narradas  na  denúncia.  (STJ.  HC
273.959/SP,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA
TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 05/05/2014)

Em outras palavras, eventuais qualificadoras atribuídas a acusado

de  crime  doloso  contra  a  vítima  deverão  ser  indicadas,  e  devidamente

justificadas, pelo magistrado que pronunciar o denunciado, sob pena, aí sim, de

nulidade da decisão. 

Porém, a partir da leitura do trecho transcrito, parte esta, inclusive,

que o recorrente indicou como sendo apta a macular a decisão, percebe-se

que, em nenhum momento, extrapolou a finalidade da decisão de pronúncia,

qual seja, o juízo de admissibilidade. Muito pelo contrário. Indicou, apenas de

forma superficial, em que aspectos poderia ser aferida a qualificadora apontada

na inicial acusatória.

Este mesmo entendimento, no sentido de que a indicação simples

de  aspectos  concretos  colhidos  nos  autos  não  caracterizam  excesso  de

linguagem, pode ser  encontrado no seguinte julgado do STJ,  com o nosso

destaque:
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AGRAVO  REGIMENTAL EM RECURSO  ESPECIAL.
PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  PRONÚNCIA.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E EXCESSO DE
LINGUAGEM. INEXISTÊNCIA.
1. Não há nulidade por falta de fundamentação ou
excesso de linguagem na sentença de pronúncia e
no acórdão que a confirma, limitados à afirmação
da existência dos requisitos mínimos para admitir
a acusação e remeter o julgamento ao Tribunal do
Júri,  evidenciando  convencimento  de  ter  havido
homicídio  (materialidade),  praticado  pelos  réus
(autoria),  com  apoio  exclusivo  no  acervo  fático-
probatório, sem qualquer extrapolação do judicium
accusationis,  nos estritos limites do artigo 413 e
parágrafo 1º do Código de Processo Penal.
2.  Este  Superior  Tribunal  de  Justiça  é  firme  na
compreensão de que a decisão de pronúncia deve
ser  comedida  na  apreciação  das  provas,  mas
conter  uma  mínima  fundamentação  acerca  da
materialidade do fato e da existência de indícios
suficientes da autoria,  deixando o juízo de valor
acerca da efetiva ocorrência do fato típico para ser
apreciado  por  quem  constitucionalmente
competente, o Conselho de Sentença do Tribunal
do Júri.
3.  Decidido  nas  instâncias  ordinárias  que  "As
confissões  em  seara  policial,  o  reconhecimento  do
possível autor dos disparos e demais declarações das
testemunhas  são  elementos  que  conduzem  a  juízo
fundado  de  suspeita  da  autoria  do  crime  praticado
pelos  acusados"  e  que  a  "retratação  da  confissão
policial  em  juízo,  não  pode(ndo)  ser  fonte  do
convencimento, pois divorciada de outras provas que a
confirmassem",  tem-se  que  o  acolhimento  da
pretensão  recursal  alternativa  de  despronúncia
requisitaria o reexame do acervo probatório dos autos
com vistas à aferição da alegada inexistência de prova
indiciária suficiente da participação do recorrente para
além da confissão colhida na fase policial e retratada
em juízo.
4.  Como decisão  interlocutória  mista  que  encerra  a
fase de formação de culpa e inaugura a de preparação
do julgamento em plenário, a pronúncia é sabidamente
desprovida  de  eficácia  condenatória,  não  impedindo
que após a confirmação da decisão pelo Tribunal em
sede de recurso em sentido estrito o recorrente seja
levado a julgamento popular,  ainda na pendência de
recurso especial, desprovido de efeito suspensivo.
5. Agravo regimental desprovido.

Juiz convocado João Batista Barbosa
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(AgRg  no  REsp  1195102/PE,  Rel.  Ministra  MARIA
THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,  SEXTA  TURMA,
julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013) 

Por  estas  razões,  precisamente  a  inexistência  de  excesso  de

linguagem, rechaço a preliminar aventada.

DO MÉRITO:

No mérito, como já destacado, pretende a absolvição, por culpa

exclusiva da vítima. De forma subsidiária, a  desclassificação do delito, para

homicídio culposo, seja porque não há provas da embriaguez, seja porque não

demonstrado o dolo eventual. 

Neste  contexto,  é  cediço  que  a  decisão  de  pronúncia  encerra

simples juízo de admissibilidade da acusação, exigindo o ordenamento jurídico

somente o exame da ocorrência do crime e de indícios de sua autoria. Não se

demandam, pois, aqueles requisitos de certeza necessários à prolação de um

édito condenatório. As dúvidas, nesta fase processual, resolvem-se contra o

réu e a favor  da sociedade.  É o mandamento do atual  art.  413 do Código

Processual Penal, já transcrito em outra oportunidade.

Assim, cabe, pois, ao juiz processante, em síntese, verificada a

existência  do  crime e  a  comprovação da plausibilidade da autoria,  erigidas

pelas  provas  carreadas  aos  autos,  pronunciar  o  agente,  transferindo  ao

Sinédrio Popular a análise dos pormenores da decisão de mérito,  conforme

insculpido no art. 5º, XXXVIII, da Carta Magna.

Ante  as  ponderações  já  delineadas,  no  tocante  ao  pleito  de

absolvição, não há como acolher a pretensão do recorrente. Veja-se.

Juiz convocado João Batista Barbosa
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O art. 415 do Código de Processo Penal preceitua que acusado

de prática de crime doloso contra a vida poderá ser absolvido sumariamente

em 4 (quatro) situações distintas: a) inexistência do fato; b) não ser o acusado

autor ou partícipe do fato; c) o fato não constituir infração penal ou, por fim, d)

estiver demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime.

Art.  415.   O  juiz,  fundamentadamente,  absolverá
desde logo o acusado, quando: 
I – provada a inexistência do fato;
II – provado não ser ele autor ou partícipe do fato; 
III – o fato não constituir infração penal; 
IV – demonstrada causa de isenção de pena ou de
exclusão do crime

No caso dos autos, para justificar o pedido de absolvição, pontua

o  recorrente  a  existência  de  culpa  exclusiva  da  vítima  condutora  da

motocicleta, que invadiu a pista de rolamento, sem sinalizar o ingresso e com a

lanterna traseira apagada. 

Transcrevem-se as argumentações:

Conforme  já  narrado  acima  o  recorrente  não  se
encontrava embriagado,  não conduzia o seu veículo
em  velocidade  incompatível  para  o  local  e  não
assumiu o risco de produzir as lesões sofridas pelas
vítimas, sendo que o acidente foi originado pelo fato
de que as vítimas,  trafegando em uma motocicleta,
invadiram a pista de rolamento quando deixavam
as  dependências  de  um  bar  localizado  nas
proximidades do Motel Dallas, situado na BR 230.

[…]

Desta forma,  dúvidas não há de que o condutor  da
motocicleta  foi  o  responsável  pelo  acidente,  ao
ingressar de inopino na pista de rolamento da BR 230,
sem sinalizar o seu ingresso e com a lanterna traseira
apagada,  ocasionando o  acidente,  motivo pelo qual,
deve  a  sentença  de  pronúncia  ser  modificada,  para
que seja o recorrente absolvido da injusta imputação
penal que lhe é atribuída.  (GRIFOS NO ORIGINAL)

Juiz convocado João Batista Barbosa
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Ora, ainda na pronúncia, a magistrada a quo foi objetiva ao refutar

a  tese  suscitada  pela  defesa.  Afirmou  que,  estando  comprovada  a

materialidade  delitiva,  bem  como  havendo  indícios  suficientes  da  autoria,

unidas  ao  princípio  do  in  dubio  pro  societate,  deveria  ser  o  recorrente

encaminhado a julgamento pelo Conselho de Sentença, a quem cabe a análise

dos crimes dolosos contra a vida. Observe-se:

Consoante estabelece o artigo 413,  caput, do Código
de Processo Penal, para que o réu seja pronunciado é
suficiente a prova da existência do crime e a presença
de indícios de que seja ele o autor da infração, haja
vista que, nesta fase processual, não vigora o princípio
in dubio pro reo, mas o in dubio pro societate, segundo
o  qual  a  dúvida  deve  ser  interpretada  em favor  da
sociedade.  Com  efeito,  não  se  exige,  para  a
pronúncia, a mesma certeza que deve existir  para a
condenação.

[…]

No  caso,  a  materialidade  está  suficientemente
demonstrada,  conforme  se  depreende  do  laudo
cadavérico e certidões de óbito acostadas às fls. 37/37
e 39,  que comprovam que as  vítimas faleceram em
decorrência de colisão com o veículo conduzido pelo
acusado.

Quanto à autoria, existem indícios de que essa possa,
de fato, ser imputada ao denunciado, visto que além
dele próprio ter confessado que conduzia o automóvel
envolvido na choque com a motocicleta onde estavam
os  ofendidos,  foram  ouvidas  em  juízo  testemunhas
que colocaram o céu na cena do crime.

[…]

Justamente  em  face  da  existência  desta  dúvida
razoável e da inexistência de prova cabal da inocência
do acusado, é que se verifica que não estão presentes
os requisitos autorizadores da absolvição sumária. De
acordo com Julio Fabbrini Mirabete, “para a absolvição
sumária  nos  crimes  de  competência  do  Júri  é
necessária que haja uma prova segura, incontroversa,
límpida, cumpridamente demonstrada e escoimada de
qualquer dúvida pertinente à justificativa ou dirimente,
de  tal  modo  que  a  formulação  de  um  juízo  de

Juiz convocado João Batista Barbosa
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admissibilidade  da  acusação  representaria  uma
manifesta injustiça.”

Desta  maneira,  restando  provada  a  materialidade  e
havendo  indícios  suficientes  da  autoria  do  crime,  a
pronúncia  é  medida  que  se  impõe.  (GRIFOS  NO
ORIGINAL)

Não  há  dúvidas  de  que  a  culpa  exclusiva  da  vítima  somente

poderia  ser  reconhecida  se  não  tivesse  sido  apresentada  outra  versão

plausível.  Somente  se  justificaria  a  absolvição  sumária,  quando  a  tese

defendida pelo recorrente se apresentasse de forma inequívoca. A existência

de outras versões, nos autos, acompanhada, em tese, de mínimos elementos,

é suficiente para convalidar a pronúncia de acusado de homicídio doloso. 

Para  a  questão  sub  judice,  as  declarações  dos  policiais,  tanto

perante  a  autoridade  policial  (fls.  09/12  –  volume  I),  quanto  em  juízo  (fls.

469/470 e fls. 545/548 – volume III), apontam uma outra versão para o caso,

precisamente de que, com a colisão, a motocicleta atingida ficou enganchada

na  frente  do  carro,  o  que  somente  poderá  ser  dirimida  pelo  Conselho  de

Sentença, competente para as questões de crimes dolosos contra a vida.

Ademais,  as alegações de que o condutor da motocicleta para

conduzir veículo automotor, ou, ainda, de que teria entrado de inopino na pista

de rolamento, sem sinalizar e com a lanterna traseira apagada, não afasta, de

forma  inequívoca,  o  dolo,  posto  que,  também  segundo  informações  das

testemunhas, estaria o acusado embriagado e conduzindo o veículo em alta

velocidade.  Tais  circunstâncias  implicam,  como  já  destacado  em  diversas

ocasiões  pretéritas,  a  necessidade  de  análise  da  matéria  pelo  juiz  natural

competente: o Conselho de Sentença.

A respeito do tema, com as devidas adaptações, tem-se o julgado

em frente, com nossos destaques:

Juiz convocado João Batista Barbosa
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RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  HOMICÍDIO
SIMPLES  (ART.  121,  CAPUT,  POR  DUAS  VEZES,
C/C  ART.  70,  DO  CP).  PRONÚNCIA.  RECURSO
DEFENSIVO. 1. Absolvição sumária. Culpa exclusiva
das vítimas. Inviabilidade. Caracterizado o excesso de
velocidade  imprimida  ao  veiculo  como  causa
determinante da morte. 2. Eventual dúvida quanto ao
elemento  subjetivo  que  se  resolve  em  favor  da
sociedade.  Desprovimento  do  apelo.  1.  Diante  do
conjunto  probatório  apontando  o  excesso  de
velocidade empregado pelo recorrente, em avenida
com  limite  de  velocidade  de  60  km/h,  como  o
motivo  da  morte  das  vítimas,  impossível  a
absolvição sumária com base na culpa exclusiva
destas,  pois,  não  há  mínimos  subsídios  para
acolhê-la, já que, ao imprimir velocidade excessiva
ao veículo que conduzia,  o recorrente parece ter
assumido o risco do evento morte,  circunstância
que  autoriza  sua  submissão  a  julgamento  pelo
tribunal  do júri.  2.  A decisão de pronúncia  encerra
simples  juízo  de  admissibilidade  da  acusação,
exigindo o ordenamento jurídico somente o exame da
ocorrência do crime e de indícios de sua autoria, não
se  demandando  aqueles  requisitos  de  certeza
necessários  à  prolação  de  um  édito  condenatório,
sendo  que,  nessa  fase  processual,  as  questões
resolvem-se  a  favor  da  sociedade.  (TJMT;  RSE
31143/2014; Capital; Rel. Des. Rondon Bassil  Dower
Filho; Julg. 26/08/2014; DJMT 29/08/2014; Pág. 51)  

Depois, melhor sorte não há ao recorrente, ao também pretender

a desclassificação de homicídio doloso para culposo. Não há como acolher

nenhuma das justificativas invocadas:  (a) ausência de provas da embriaguez

ou (b) inexistência de elementos do dolo eventual.

Ab initio, o exame acerca da existência ou não de dolo na conduta

do agente deve ser feito por quem possui competência conferida diretamente

pela Carta Magna:  o próprio Tribunal do Júri. Este entendimento é pacífico

no  Superior  Tribunal  de  Justiça.  Observe-se  o  julgado  adiante,  grifado  no

essencial:

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO

Juiz convocado João Batista Barbosa
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ESPECIAL. 1. VIOLAÇÃO DO ART. 121, § 2º, II E IV,
C/C O ART. 14, II, AMBOS DO CP, E DOS ARTS. 413,
§  1º,  E  419,  DO  CPP.  USURPAÇÃO  DA
COMPETÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
INOCORRÊNCIA. DESPRONÚNCIA. AFASTAMENTO
DO  ANIMUS  NECANDI  PELA  CORTE  LOCAL.
POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  PARA
CONFIGURAR  O  ELEMENTO  SUBJETIVO.
INVERSÃO  DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA  7/STJ.  2.  AGRAVO  REGIMENTAL
IMPROVIDO.
1.  A  jurisprudência  desta  Corte  firmou-se  no
sentido  de  que  só  se  admite  a  desclassificação
criminosa, afastando o animus necandi, se o Juízo
de  Pronúncia  se  deparar  com  provas  que
evidenciem a ausência de dolo caracterizador de
crime  contra  a  vida.  Nesse  contexto,  não  há  se
falar em usurpação de competência do Tribunal do
Júri,  porquanto  o  Tribunal  local  afirmou  com
certeza que as provas não demonstravam que o
recorrido  agiu  com  o  animus  necandi.  Inviável,
dessa  forma,  desconstituir  esse  entendimento,  por
incidência do enunciado n. 7 da Súmula desta Corte
Superior: "A pretensão de simples reexame de provas,
não enseja recurso especial".
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 332.762/RS, Rel. Ministro WALTER
DE  ALMEIDA  GUILHERME  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP),  QUINTA TURMA, julgado
em 14/10/2014, DJe 24/10/2014) 

Contudo, ainda que o exame a respeito do dolo possua natureza

meritória,  cabendo,  pois,  ao  juízo  natural  da  causa  (Tribunal  do  Júri)  a

competência para tanto, é possível o magistrado, nesta fase do sumário da

culpa,  extrair  (registre-se,  de forma mínima,  sem qualquer  aprofundamento,

para  não  incidir  em  excesso  de  linguagem),  elementos  suficientes  para

submeter o réu ao julgamento pelos jurados.

No  entanto,  para  a  questão  sub  judice,  não  há  como acolher,

desde logo, a alegação de ausência de animus necandi e, por consequência, o

pedido de desclassificação para outro delito diverso do doloso contra a vida.

Juiz convocado João Batista Barbosa
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Isso porque, existindo dúvida quanto ao agir  do recorrente, esta deverá ser

dirimida pelo Sinédrio Popular.

Na  presente  hipótese,  a  dúvida  é  levantada  pelo  teor  dos

depoimentos das testemunhas que se reportam, em suma, ao fato de que o

acusado  estaria  dirigindo  embriagado  no  momento  do  acidente,  em  alta

velocidade, de sorte que sua conduta restaria, em tese, caracterizada como

dolosa, na modalidade eventual, eis que teria assumido o risco de produzir um

resultado delitivo.

A título exemplificativo, transcrevem-se trechos de depoimentos,

colhidos em juízo, que colidem com a versão apresentada pela defesa:

Que  conhece  o  acusado  e  que  não  é  inimigo  do
mesmo, se comprometendo a dizer a verdade do que
soube e lhe for perguntado, sob as penas da lei; Que
confirma o depoimento prestado às fls. 11 dos autos;
Que hoje nesta audiência confirma que o carro vinha
acima  de  130  km  por  hora;  Que  confirma  pela
violência do impacto; Que do local onde se encontra,
no Bar das Cajaranas, dá uns 20 metros; Que apesar
de ter dito antes, perguntado pelo juiz três vezes, disse
que o carro vinha acima de 130 km por hora, que disse
isto apenas para dizer que o carro vinha rápido; Que o
acusado  na  hora  se  encontra  nervoso;  Que  no
momento  o  depoente  pediu  ao  acusado  que  se
acalmasse;  Que  o  acusado  foi  detido  na  Dical  e  o
trouxeram na viatura da polícia para o local do crime;
Que confirma que o vidro traseiro do carro do acusado
estava quebrado e que uma das vítimas,  ou seja,  a
mulher, se encontrava no banco traseiro; Que o vidro
da frente do carro não estava quebrado; Que a moto
ficou cravada no carro, que acredita que a mulher com
o impacto,  caiu  no baco traseiro do carro;  Que não
ouviu comentários de que o acusado no dia tenha ido
ao  Hospital;  Que  não  sabe  informar  se  o  acusado
pagou  alguma despesa  do  funeral  das  vítimas;  (…)
(Lucarine Emannuel Brito Mendes – policial militar
– fls. 545/546)

Que não sabe informar se o acusado na hora pediu a
alguém  para  socorrer  as  vítimas;  Que  não  tem
conhecimento  sobre  o  comportamento  do  acusado;
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Que não sabe informar se o acusado já cometeu outro
fato  desta  natureza;  Que não  lembra se o  vidro  da
frente estava quebrado; que lembra apenas do vidro
traseiro quebrado; Que o acusado estava com visíveis
sinais de embriaguez; Que o acusado foi convidado a
fazer  o  teste  do  bafômetro,  mas  que  não  aceitou;
(Celismar  Oliveira  de  Souza  –  policial  militar
ouvido em juízo – fls. 547/548)

E mais. Sem a intenção de esgotar o tema, a doutrina conceitua

dolo eventual como sendo aquele em que o agente,  embora não querendo

diretamente  a  realização  do  tipo,  o  aceite  como possível  ou  mesmo como

provável, assumindo o risco da produção do resultado. São os contornos da

teoria do assentimento, prevista na segunda parte do inciso I do art. 18 do CP.

Por sua vez, a ausência deste elemento do tipo somente pode ser

reconhecida  nesta  fase  procedimental  quando  houver  certeza  absoluta  da

inexistência da intenção de matar, o que não é o caso dos autos, como dito.

Na espécie, há indícios de que o recorrente dirigia embriagado e

em alta  velocidade,  o que já  se revela suficiente,  ao menos neste instante

processual,  para amparar a possibilidade de encaminhamento do recorrente

para julgamento pelo Conselho de Sentença.

Ora,  ainda  que  não  se  defenda,  neste  momento,  a  ideia,  por

muitos  divulgada,  de  que a junção do álcool  e  direção implicará  sempre a

existência de dolo eventual, não se pode refutar o fato de que a direção de

veículo  automotor  sob  influência  de  álcool  ou  substância  análoga  aumenta

sobremaneira a probabilidade de causar um acidente automobilístico, de sorte

que a culpabilidade do agente que, nesta condição, conduza um automóvel,

deverá ser medida e avaliada pelo Conselho de Sentença.

Em conclusão, se o réu estava, ou não, sob efeito de álcool – o

que  já  poderia  ter  sido  descortinado  pelo  próprio  recorrente  se  tivesse  se
Juiz convocado João Batista Barbosa
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disponibilizado a produzir tal prova, realizando o teste do etilômetro (negativa

apontada  à  fl.  27)  –,  ou  se  tais  circunstâncias,  caso  comprovadas,  teriam

causado o malsinado acidente, apenas o Júri Popular poderá decidir.

Por  outro  lado,  no  mesmo  apontamento  de  fls.  27/28,  há

indicativo,  em tese,  de  características  de pessoa embriagada,  circunstância

esta que, unida às declarações dos policiais, torna existente duas versões para

o caso, o que, como já destacado, deverá ser solucionada pelo Conselho de

Sentença. 

Detalhe:  este  posicionamento  persiste,  ainda  que  se  leve  em

consideração  a  alegação  da  defesa,  de  que,  após  se  dirigir  ao  Hospital

Regional,  não  foi  constatada  situação  de  embriaguez.  Isso  porque,

diferentemente  do sustentado nas razões recursais,  a  realização de exame

para verificação da alcoolemia, quando da elaboração do laudo de fl. 35, não

se reportou à quantidade de álcool no sangue, apesar de haver solicitação da

autoridade policial neste sentido (fl. 34). 

Outrossim, o apontamento de fl. 748, colacionado pelo recorrente,

não indica, de forma contundente, a quantidade de álcool encontrada em sua

corrente sanguínea, atestando apenas que havia sido encontrada. Se fosse

negativa, seria menor do que 10 mg/l, o que não ocorreu nos autos. Ademais,

não foi realizado logo após o acidente, mas posteriormente.

Em  outras  palavras,  retorna-se  para  a  ideia  primitiva:  há

elementos para ambas as versões, o que enseja a necessidade de análise da

matéria pelo Conselho de Sentença, pois, repita-se, havendo dúvidas, o réu

deve ser submetido ao crivo do Júri Popular.

Em  suma,  restaram  presentes,  na  espécie,  os  pressupostos

autorizadores  para  que  o  juízo  instrutório  pronunciasse  o  réu,  eis  que  há
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indícios  de  autoria  e  prova  da  materialidade  delitiva  quanto  aos  crimes  de

homicídio consumado, sendo vedado, inclusive, maiores incursões meritórias,

sob pena de nulidade da sentença vergastada.

Por  estas  razões,  rejeito  a  preliminar  suscitada  e,  no  mérito,

nego provimento ao recurso interposto.

  É como voto.

  Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,
Presidente, em exercício, da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  o
Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz convocado em substituição ao Exmo.
Des. João Benedito da Silva), relator, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho
Junior e o Exmo. Sr. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto,( Juiz convocado em
substituição ao Exmo. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão  o
Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

    Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 17 (dezessete ) dias do mês de março do ano de 2015.

Dr.  João Batista Barbosa
 Juiz de Direito Convocado

RELATOR

Juiz convocado João Batista Barbosa
21


	RELATOR : Dr. João Batista Barbosa, Juiz de Direito Convocado em substituição ao Des. João Benedito da Silva

